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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
 Dos Princípios Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição
dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que

trata o caput deste artigo:
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou

serviços;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - poderão ter alíquotas:
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única

vez.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação
pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002.
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o

caput, na fatura de consumo de energia elétrica.
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002.

.............................................................................................................................................

Seção VI
 Da Repartição das Receitas Tributárias

.............................................................................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de

qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na
seguinte forma:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007.
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação

dos Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação

dos Municípios;
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à
Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue
no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano;

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007.
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados,

dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das
respectivas exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o
inciso II, c, do referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o

previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, nos termos do disposto nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente
ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de
partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.
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§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a
que se refere o mencionado inciso.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego
dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 .

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

.............................................................................................................................................

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas
em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber
apoio financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
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V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de
Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro
desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta
por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico,
através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de
remuneração que lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-
se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da
retirada por motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que
trata o caput deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o
pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas
individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da
promulgação desta Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição
adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice
médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 2.613, DE 23 DE SETEMBRO DE 1955

Autoriza a União a Criar uma Fundação
denominada Serviço Social Rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º É criado, subordinado ao Ministério da Agricultura, o Serviço Social
Rural (S.S.R.) entidade autárquica, com personalidade jurídica e patrimônio próprio,
sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional.

Art. 2º Constituem patrimônio do S.S.R.:
I - A quantia de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) em moeda

corrente.
II - O produto do recebimento de uma contribuição de 3% (três por cento) e

1% (um por cento) sobre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas
naturais ou jurídicas mencionados nos artigos 6º e 7º desta lei;

III - O patrimônio da antiga Sociedade Colonizadora Hanseática, de
Ibirama, Estado de Santa Catarina;

IV - Os prédios rústicos e os semoventes adquiridos pela União em virtude
do decreto-lei nº 1.907, de 26 de dezembro de 1939;

V - As doações ou legados que lhe forem feitos e as dotações orçamentárias
a ele destinadas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942

Cria o Serviço Nacional de
Aprendizagem dos Industriários
(SENAI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários
organizar e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários.

Parágrafo único. Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem,
ministrar ensino de continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para
trabalhadores industriários não sujeitos à aprendizagem.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946.

Atribui à Confederação Nacional da
Indústria o encargo de criar, organizar e
dirigir o Serviço Social da Indústria, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição e

Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na
vida social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da
coletividade, em especial das classes menos favorecidas;

Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a
solução dêsses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em
iniciativas tendentes a promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;

Considerando que a execução de medidas que contribuam para êsse
objetivo, em relação aos trabalhadores na, indústria e atividades assemelhadas, constitui
uma necessidade indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de
vida no país;

    Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade
representativa dos interêsses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu
concurso a essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos
empregadores, um, serviço próprio, destinado a proporcionar assistência social e
melhores condições de habitação, nutrição, higiene dos trabalhadores e, bem assim,
desenvolver o esfôrço de solidariedade entre empregados e empregadores;

Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o
aproveitamento da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de
interêsse coletivo, em outro campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem
Industrial, são de molde a recomendar a atribuição à Confederação Nacional da
Indústria dos encargos acima referidos.

Considerando que êsse programa, incentivando o sentimento e o espírito de
justiça social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os
elementos propícios à germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos
interêsses da coletividade.

Decreta:

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargo de criar
o Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar planejar e executar
direta ou indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social dos
trabalhadores na indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

do padrão geral de vida no país ,e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico e
o desenvolvimento do espírito de solidariedade entre as classes.

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em
vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos salários - reais do
trabalhador (melhoria das condições de habitação nutrição e higiene), a assistência em
relação aos problemas de vida, as pesquisas sociais - econômicas e atividades
educativas e culturais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade,
produtora.

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em
cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade jurídica de direito
privado, nos têrmos da lei civil, será organizado e dirigido nos têrmos de regulamento
elaborado pela Confederação Nacional da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946

Dispõe sobre a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial e
dá outras providencias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de
organizar e administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial.

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também
cursos de continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do
comércio, não sujeitos à aprendizagem.

Art. 2º A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o
artigo anterior, criará, e organizará o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC) .
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946

Atribui à Confederação Nacional do
Comércio o encargo de criar e organizar
o Serviço Social do Comércio e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, e

Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu
alcance, para melhorar as condições de vida do coletividade, especialmente das classes
menos favorecidas;

Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e
associações comerciais de todo o Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como
oportuna organização de um serviço social em benefício dos empregados no comércio e
das respectivas famílias;

Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo
sindical da sua categoria, representativo da classe dos comerciantes, oferece sua
colaboração para êsse fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com recursos
proporcionadas pelos empregadores;

Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da
Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403, de 25 de Junho de 1946;

Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir
para o fortalecimento da solidariedade entre as classes, o bem estar da coletividade
comerciária e, bem assim, para a defesa dos valores espirituais que se fundam as
tradições da nossa civilização, DECRETA:

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de
criar o Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executar
direta ou indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria
do padrão de vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o
aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade.

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em
vista, especialmente: a assistência em relação aos problemas domésticos, (nutrição,
habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); providências no sentido da defesa
do salário real dos comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas
e culturais, visando a valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em
cooperação com os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e quaisquer outras entidades públicas ou privadas de serviço social.

Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito
privado, nos têrmos da lei civil, terá sua sede e fôro na Capital da República e será
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organizado e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela Confederação Nacional
do Comércio, devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou
interveniente serão processadas no Juízo Privativo da Fazenda Pública.

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de
contribuições, multas ou obrigações contratuais, será cobrada judicialmente, segundo o
rito processual dos executivos fiscais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.461, DE 25 DE JUNHO DE 1968

Dispõe sobre as contribuições de que
tratam o art. 1º do Decreto-lei número
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art.
23 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de
1966. /Há veto/

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-lei número
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 23 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966,
arrecadadas das emprêsas particulares, estatais, de economia mista e autárquicas, quer
federais, estaduais ou municipais, de navegação marítima, fluvial ou lacustre; de
serviços portuários; de dragagem e de administração e exploração de portos, serão
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional marítimo, a cargo da
Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, de acôrdo com a Lei nº 1.658, de
4 de agôsto de 1952.

Art. 2º ...VETADO ...
§ 1º ...VETADO ...
§ 2º ...VETADO ...
§ 3º ...VETADO ...
§ 4º ...VETADO ...
§ 5º ...VETADO ...

Art. 3º O Instituto Nacional de Previdência Social fará entrega à Diretoria
de Portos e Costas do Ministério da Marinha do produto das contribuições efetivamente
arrecadadas, para aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional marítimo.

Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha a gestão dos recursos assim recebidos e a comprovação, junto ao Tribunal de
Contas da União, da aplicação dêsses mesmos recursos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a Extinção e Dissolução de
Entidades da Administração Pública
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a extinguir ou a transformar as
seguintes entidades da Administração Pública Federal:

I - autarquias:
a) Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste -

SUDECO;
b) Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul - SUDESUL;
c) Departamento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS;
d) Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA;
e) Instituto Brasileiro do Café - IBC.
II - fundações:
a) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE;
b) Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN;
c) Fundação do Cinema Brasileiro - FCB;
d) Fundação Nacional Pró-Memória - PRÓ-MEMÓRIA;
e) Fundação Nacional Pró-Leitura - PRÓ-LEITURA;
f) Fundação Nacional Para Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR;
g) Fundação Museu do Café.
III - empresa pública:
- Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural -

EMBRATER.
IV - sociedade de economia mista:
- Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A. - BNCC.
§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a constituir:
I - O Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC, sob regime jurídico de

Fundação, ao qual serão transferidos o acervo, as receitas e dotações orçamentárias,
bem assim os direitos e obrigações das fundações a que se referem as alíneas a, b e c, do
inciso II, do artigo anterior, com as seguintes competências:

a) formular, coordenar e executar programas de apoio aos produtores e
criadores culturais, isolada ou coletivamente, e demais manifestações artísticas e
tradicionais representativas do povo brasileiro;

b) promoção de ações voltadas para difusão do produto e da produção
cultural;

c) orientação normativa, consulta e assistência no que diz respeito aos
direitos de autor e direitos que lhe são conexos;
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d) orientação normativa, referente à produção e exibição cinematográfica,
videográfica e fonográfica em todo o Território Nacional.

II - o Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, ao qual serão
transferidos as competências, o acervo e as receitas e dotações orçamentárias da
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, bem como o acervo,
as receitas e dotações orçamentárias da Fundação a que se refere a alínea d, do inciso II,
do artigo anterior, tem por finalidade a promoção e proteção do patrimônio cultural
brasileiro nos termos da Constituição Federal especialmente em seu art. 216;

III - a Biblioteca Nacional, à qual serão transferidos as atribuições, o acervo,
as receitas e dotações orçamentárias da Fundação Pró-Leitura, a que se refere a alínea e,
do inciso II, do artigo anterior.

§ 1º O Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural sucede a Secretaria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, nas competências previstas no
Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, no Decreto-Lei nº 3.866, de 29 de
novembro de 1941, na Lei nº 4.845, de 19 de novembro de 1965 e na Lei nº 3.924, de
26 de julho de 1961.

§ 2º As entidades a que se refere este artigo serão dirigidas por Diretorias
integradas por presidente e até quatro diretores, todos nomeados pelo Presidente da
República.

§ 3º Os serviços prestados pelas entidades referidas neste artigo serão
remunerados conforme tabelas de preços e ingressos aprovadas pelas respectivas
Diretorias.

§ 4º O Poder Executivo disporá, em decreto, sobre as estruturas, quadros de
pessoal e atribuições das entidades a que se refere este artigo, respeitado, quanto às
últimas, as atribuições básicas das entidades absorvidas.

§ 5º Aplicam-se aos servidores que excedam a lotação a que se refere o
parágrafo anterior, o disposto na Lei que resultou da conversão da Medida Provisória nº
150, de 15 de março de 1990.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.305, DE 8 DE JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre as contribuições de que
tratam o artigo 1º, do Decreto-lei nº
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o
artigo 24, da Lei nº 5.107, de 13 de
setembro de 1966, alterada pelo Decreto-
lei nº 20, de 14 de setembro de 1966.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo
55, itens I e II, da Constituição,

decreta:

Art. 1º As contribuições de que tratam o artigo 1º, do Decreto-lei nº 6.246,
de 5 de fevereiro de 1944, e o artigo 24, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, na
remuneração decorrente do Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, arrecadadas
das empresas privadas, públicas, de economia mista e autárquicas, quer federais,
estaduais ou municipais, de transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo e de
serviços aéreos especializados; de telecomunicações aeronáuticas; de implantação,
administração, operação e exploração da infra-estrutura aeroportuária, e de serviços
auxiliares; de fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de aeronaves, suas
peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos, serão destinadas à aplicação nas
atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico de tripulantes, técnicos e
especialistas civis, para os serviços de apoio a proteção à navegação aérea a infra-
estrutura aeronáutica e a Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Aeronáutica,
de acordo com os incisos III e IV do parágrafo único, do artigo 63, do Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelos Decretos-leis nºs 900 de 29 de setembro
de 1969, e 991, de 21 de outubro de 1969.

Art. 2º O produto das contribuições, de que trata o artigo anterior,
efetivamente arrecadadas, serão depositadas pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, no Banco do Brasil S.A., para crédito do Fundo Aeroviário - Conta Especial do
Fundo Aeroviário - destinada ao desenvolvimento do Ensino Profissional Aeronáutico,
proibida a aplicação no custeio de despesas correntes.

Art. 3º Os recursos provenientes das contribuições de que trata este Decreto-
lei terão aplicação limitada e específica no ensino profissional aeronáutico, e estão
sujeitas às normas gerais de planejamento, programação e orçamento.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro da Aeronáutica a gestão dos recursos
assim recebidos e a comprovação, junto ao Tribunal de Contas da União, da aplicação
desses recursos.

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.
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EMÍLIO G. MÉDICI
Júlio Barata
J. Araripe Macêdo
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LEI Nº 8.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a Criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural -
SENAR, nos Termos do art. 62 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, com
o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o Território Nacional o ensino
da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros
instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos
trabalhadores rurais.

Art. 2º O SENAR será organizado e administrado pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e dirigido por um colegiado com a seguinte
composição:

I - um representante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - um representante do Ministério da Educação;
III - um representante do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;
IV - um representante da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;
V - um representante das Agroindústrias;
VI - cinco representantes da Confederação Nacional da Agricultura - CNA;

e
VII - cinco representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na

Agricultura - CONTAG.
Parágrafo único. O Colegiado de que trata o caput deste artigo será

presidido pelo Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Criação do Serviço
Social do Transporte - SEST e do
Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte - SENAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte - CNT,
observadas as disposições desta Lei, os encargos de criar, organizar e administrar o
Serviço Social do Transporte - SEST e o Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte - SENAT, com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da
fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 2º Compete ao SEST, atuando com estreita cooperação com os órgãos
do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou
indiretamente, e apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador em
transporte rodoviário e do transportador autônomo, notadamente nos campos da
alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança no trabalho.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


